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Federação Interestadual dos Trabalhadores
em Empresas de Difusão Cultural e Artística 

dos Estados de Pernambuco-Alagoas, Paraiba e Rio Grande do Norte 

Ofício SENALBA/PE                                                      Nº 09/2024 – Recife, 19 de Março de 2024. 

 

Ilmo. Senhor. 

José Almero Mota 

Presidente da Federação Nacional de Cultura. 

 

Prezado Senhor. 

 

 O SENALBA/PE, na pessoa de seu Presidente e demais Diretores de classe, vêm 

respeitosamente e cordialmente, por meio deste apresentar as propostas para que possamos celebrar 

a Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, sendo elas: 

 

1- Reajuste salarial de 6,47% (seis virgula quarenta e sete porcento). 

 

2- Assegurar prioridade de recrutamento interno no provimento de novas vagas. 
 

3- Garantir estabilidade provisória de 30 (trinta) dias, a empregada gestante, após o término 
da licença maternidade. 

 
4- Que os demais itens da Convenção Coletiva de Trabalho vigente das Academias, 

Cursos/Livres e Gerais, que não foram citados nesse ofício, sejam mantidos em sua 
integralidade. 

 
 

Desde já agradecemos e apresentamos os protestos de nossa estima e mais distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente. 

 


